
M. T. 1. C. -  CONSELHO NACIONAL  DO  TRABALHO 

VVTO  RLA'ffDOS oo autos do prococso em que 

o Instituto de Apo cento dortn o  doe Comerci rion cu me 

te h apreciação doste Conselho o pedido de eniprdotimo fox'au1 -

do polo írdiooto dos Barbeiros de São Lau1o: 

COH J.DEIAI11)O que o Sindiento recorrente preten-

de obter retormn da dee1a o do antigo Conuelho Regional rue 

indeferiu o pedido feito para empréstimo de t Inedo a fina  de 

construir urm Coi nin do F6r12a para tcuc sociou; 

CON ID LMDt) que dita decis o interposta, no 

ano proxímo paneiuio, oede ou õ letra expr sns de. .1.ei, então 

vigente, restritas tais operaç en exciusivómente as conatru-

çes de sdo das aseocisç6eu de cleaee; 

co IIIN])o entretanto que o atual regulamen-

to, de 9 do abril do corrente ano, o podido encontra inteiro 

apoio legal estendo dentro deo finslidsclea colimodas pelo le-

gislador; 

cO41DEPMi)O que o i o.br. inietro decidiu ter 

sido retirada da eompot ncie do te Conselho e aprovaç c de a-

tos id nticos ao do esoécie, cabendo ao Conselho YIscAl do ln 

tituto apreciá-los, e no Oonaclho 11aclonal do Trabolho inter-

vir apenas quando ac verificar rccurao; 

Q SIDLRA4DO que o h15tit tC3 enca inhøu O  WO-

cesso, aciu dooisc tio Conrslho Jiocal, apds a vigência do dec. 

2,122, no podendo, por isso, ser apreciado; 

RE-20IXE o Conselho lâncional do í:rabo.lho, em 

Beee o plena, devolver o processo original no inot tuto para 
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det nitiv 

tio de Jrna.tta, 1'? & Uozornb'o cu 1940 

a) iruUeico tt b n çi'  z( t1t 

i)  trtttio 
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